
Ministério da Educação

 

Processo Nº: 23000.001666/2018-18
 
Assunto: Impugnação ao Edital - Pregão Eletrônico nº

 

Trata-se de peça impugnatória apresentada por empresa interessada em par�cipar do certame, doravante denominada impugnante, a qual
apresentou em 26/11/2019, via e-mail, impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 21/2019, cujo objeto é a o “Registro de preços para a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de Contact Center, com adoção de plataforma de integração de mul�canais e módulo de gestão de
atendimento, u�lizando modelo omnichannel, des�nados à Central de Atendimento do Ministério da Educação, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE, do Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP e da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior -
CAPES.”

  

I. DA SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE

  Assim argumenta a impugnante, conforme síntese abaixo transcrita:
[...]

Assim, ao verificar as condições do Item 16 – Termo de Referência, constatou-se que “os serviços contratados serão prestados em Central de Atendimento
própria da CONTRATADA, em território Nacional”, indo em total desacordo e dissonância com os princípios da administração pública, uma vez que o órgão está
devidamente estabelecido na Capital Federal.

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito para:

1) Declarar-se nulo o item atacado, re�ficando o referido item, constando que “os serviços contratados serão prestados em Central de Atendimento própria da
CONTRATADA, no Distrito Federal”;

2) Determinar-se a republicação do Edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do Ar�go 21, da Lei nº
8.666/93.

[...]

 

II. DA ANÁLISE DA ÁREA TÉCNICA



Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade, com posterior análise dos argumentos apresentados na referida impugnação, ou seja, apreciar se
a mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. Dessa forma, o Decreto 10.024/2019, em seu ar�go 24, dispõe: “Qualquer pessoa poderá
impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública.”

O impugnante encaminhou em tempo hábil, via e-mail, sua impugnação, portanto, merece ter seu mérito analisado, já que atentou para os prazos
estabelecidos nas normas regulamentares.

Salientamos que o Termo de Referência, bem como a Minuta do Edital foram previamente analisados pela Consultoria Jurídica deste Ministério, quanto aos
requisitos de legalidade das cláusulas ali dispostas.

Por tratar-se de assunto referente ao Termo de Referência, coube a este Pregoeiro encaminhar as alegações à área técnica, tendo a mesma se manifestado
nos seguintes termos, a saber:

A definição da abrangência de localidades para implantação da central de atendimento pela CONTRATADA busca ofertar condições mais vantajosas para
execução do serviço com qualidade e eficiência.

A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, que ins�tui normas para licitações e contratos da Administração Pública, é cristalina ao dispor acerca da proibição em
questão:

Art. 3° A licitação des�na-se a garan�r a observância do princípio cons�tucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração
e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administra�va, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
obje�vo e dos que lhes são correlatos. § 1° É vedado aos agentes públicos: I — admi�r, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter compe��vo e estabeleçam preferências ou dis�nções em razão da naturalidade, da
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância imper�nente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;

O Professor Marçal Justen Filho, em Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administra�vos (13. ed. São Paulo: Dialé�ca, 2009), aduz que:

Assegura-se tratamento igualitário aos interessados que apresentem condições necessárias para contratar com a Administração. Respeitadas as
exigências necessárias para assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, serão inválidas todas as cláusulas que, ainda indiretamente, prejudiquem o
caráter ‘compe��vo’ da licitação.

E, ainda, trazemos à baila o entendimento do Tribunal de Contas da União, Decisão n. 456/2000 (Relator: Min. Benjamim Zymler):

[...] quando aplicada à licitação, a igualdade veda, de modo terminante, que o Poder Público promova discriminações entre os par�cipantes do
procedimento sele�vo, mediante a inserção, no instrumento convocatório, de cláusulas que afastem eventuais proponentes comprovadamente
qualificados.

Destarte, nota-se claramente que tal exigência estaria em frontal confronto com o art. 37, inciso XXI da Cons�tuição Federal, no qual somente permi�rá
exigências de Qualificação Técnica e Qualificação Econômica, indispensáveis à garan�a do cumprimento das obrigações estabelecidas no objeto licitado, o que
afetaria também os princípios norteadores do ins�tuto das licitações insculpidos no art. 3° da Lei n. 8666/93, os quais, em conjunto, cons�tuem os alicerces do
procedimento licitatório, haja vista que têm por escopo não só possibilitar à Administração Pública a escolha da melhor proposta, como também resguardar a
igualdade de direitos a todos os interessados.

Em face do exposto, conhecemos da Impugnação, por ser tempes�va, para, no mérito, requerer ao Sr. Pregoeiro NEGAR PROVIMENTO AO INSTRUMENTO
IMPUGNATÓRIO e, em observância ao interesse público, para na prá�ca dar prosseguimento com os atos necessários ao devido prosseguimento do certame.



 

III. DA ANÁLISE DO PREGOEIRO

Considerando o posicionamento enviado pela área técnica deste Ministério, uma vez que o teor da referida peça é sobre o constante no Termo de
Referência, este Pregoeiro entende como sa�sfatória o posicionamento da área técnica.

 

IV. CONCLUSÃO

Pelo exposto, com lastro no posicionamento levantado, entendemos que o Edital e seus Anexos, estão em conformidade com as disposições legais e em
consonância com as orientações da Egrégia Corte de Contas da União, assim, este Pregoeiro decide conhecer a presente peça por ser tempes�va, para, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO, mantendo o horário e data de abertura do certame, em razão deste acolhimento não influenciar na alteração do Edital e seus
Anexos.

 

 

RICARDO DOS SANTOS BARBOSA

Pregoeiro

Brasília, 02 de setembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo dos Santos Barbosa, Coordenador(a), em 28/11/2019, às 13:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1813756 e o código CRC BF9A128A.
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